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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

ATO N.º 030/2025 – NOMEAÇÃO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o 

disposto no art. 71, inciso XII da Lei Orgânica do Município de 

Abreulândia-TO, resolve: 

 

NOMEAR: 

 

Nomear o Senhor CIRIO PIRES DE BRITO para exercer o cargo 

comissionado de DIRETOR GERAL DE SAUDE, com lotação na 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir de sete de janeiro de 

2025. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia, Estado do 

Tocantins, aos sete (07) dias do mês de janeiro do ano dois mil 

e vinte e cinco (2025).  

 

Manoel Francisco de Moura 

Prefeito Municipal 

 

 

LICITAÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA-TO, torna público 

o extrato de adjudicação e homologação PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 1254/2024, do processo licitatório, 

PREGÃO ELETRONICO PMA Nº 017/2024, Tipo Menor Prelo Por 

Item Objetivado: Registro de preços para a prestação de 

serviços mecânico de manutenção e corretiva, das maquinas 

lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Obras.  

Realizado as 08hs00min do dia 15 de janeiro de 2025, empresa 

SANTA CLARA SERVICOS E LOCACOES LTDA CNPJ Nº 

55.804.658/0001-48. Endereço: AV CODESPAR - CEP: 

77670000 - UF: TO - Município: Divinópolis do Tocantins  Foi 

vencedora dos itens totalizando R$ 438.900,00 (quatrocentos 

e trinta e oito mil e novecentos reais).Fundamento Legal lei 

14.133/21. Data da adjudicação e homologação 17/01/2024.  

VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses, contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual. 

 

MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA-TO, TORNA 

PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº. 1254/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2024. OBJETO: 

Registro de preços para a prestação de serviços mecânico de 

manutenção e corretiva, das maquinas lotada na Secretaria 

Municipal de Agricultura e Obras. CONTRATADA: SANTA CLARA 

SERVICOS E LOCACOES LTDA CNPJ Nº 55.804.658/0001-48. 

Endereço: AV CODESPAR - CEP: 77670000 - UF: TO - Município: 

Divinópolis do Tocantins  Foi vencedora dos itens totalizando 

R$ 438.900,00 (quatrocentos e trinta e oito mil e novecentos 

reais). Dotação Orçamentaria: Unidade Funcional: 

03.06.20.605.0013.2.169- Manutenção da Frota da Agricultura 
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Elemento de despesa: 33.90.39-Pessoa Jurídica 

Fonte:1.500.0000.00000-Recursos Próprios 

DATA DE ASSINATURA: 20/01/2025. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 

MESES.  

 

MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRAZO  

PROCESSO Nº 951/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

 

CONTRATANTE. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ABREULÂNDIA-TO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

estabelecida na Rua Geminiano Cunha, s/n, Centro, 

Abreulândia-TO, inscrita no CNPJ sob nº 48.966.223/0001-34, 

aqui representada legalmente pela sua Presidente a senhora, 

Maria Elenita Moura, brasileira. CONTRATADO: TOP 10 

IMPORTADORA LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 43.386.026/0001-22, estabelecida em RUA 

TIRADENTES ESQ. RUA VISCONDE DE MAUA, 1511, 

QUADRA192 LOTE 15 E 16 A - SERRANO I, Paraiso do Tocantins 

– TO. OBJETO: Aquisição de pneus, serviços de alinhamento, 

balanceamento e caster, destinada a frota de veículos da 

secretária municipal de educação, no sistema registro de preço 

(SRP). do prazo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 

original por mais 12(doze) contados a partir de 06 de dezembro 

de 2024 a 05 de Dezembro de 2025. DAS DEMAIS CLÁUSULAS. 

Os demais Itens e Cláusulas da Ata de Registro de 

Preços/Contrato que a este deu causa, ficam ratificados 

permanecendo inalterados em sua íntegra, e com plena 

eficácia, e do qual o presente termo aditivo passa a fazer parte 

integrante e complementar, a fim de que juntos produzam um 

único efeito de direito. Fundamento Legal Art. 57., ínscio II da 

lei 8.666/93. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRAZO  

PROCESSO Nº 951/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

 

CONTRATANTE. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ABREULÂNDIA-TO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

estabelecida na Rua Geminiano Cunha, s/n, Centro, 

Abreulândia-TO, inscrita no CNPJ sob nº 48.966.223/0001-34, 

aqui representada legalmente pela sua Presidente a senhora, 

Maria Elenita Moura, brasileira. CONTRATADO: TOP 10 PNEUS, 

pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

24.931.635/0001-70, estabelecida em Q 103 NORTE AVENIDA 

JUSCELINO KUBITSCHEK, 163, CONJ 01 LOTE 18 ACNO 1 - 

PLANO DIRETOR NORTE, PALMAS – TO. OBJETO: Aquisição de 

pneus, serviços de alinhamento, balanceamento e caster, 

destinada a frota de veículos da secretária municipal de 

educação, no sistema registro de preço (SRP). do prazo: 

Prorrogação do prazo de vigência do contrato original por mais 

12(doze) contados a partir de 06 de dezembro de 2024 a 05 de 

Dezembro de 2025. DAS DEMAIS CLÁUSULAS. Os demais Itens 

e Cláusulas da Ata de Registro de Preços/Contrato que a este 

deu causa, ficam ratificados permanecendo inalterados em sua 

íntegra, e com plena eficácia, e do qual o presente termo 

aditivo passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de 

que juntos produzam um único efeito de direito. Fundamento 

Legal Art. 57., ínscio II da lei 8.666/93. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRAZO  

PROCESSO Nº 951/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

 

CONTRATANTE. O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ABREULÂNDIA-TO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

estabelecida na Rua Geminiano Cunha, s/n, Centro, 

Abreulândia-TO, inscrita no CNPJ sob nº 48.966.223/0001-34, 

aqui representada legalmente pela sua Presidente a senhora, 

Maria Elenita Moura, brasileira. CONTRATADO: VILANOVA & 

ARAUJO LTDA - ME, pessoa jurídica, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 01.061.313/0001-12, estabelecida em AV 

TRANSBRASILIANA, 0, - SETOR LESTE, PARAÍSO DO TOCANTINS 

– TO OBJETO: Aquisição de pneus, serviços de alinhamento, 

balanceamento e caster, destinada a frota de veículos da 

secretária municipal de educação, no sistema registro de preço 

(SRP). do prazo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 

original por mais 12(doze) contados a partir de 06 de dezembro 

de 2024 a 05 de Dezembro de 2025. DAS DEMAIS CLÁUSULAS. 

Os demais Itens e Cláusulas da Ata de Registro de 

Preços/Contrato que a este deu causa, ficam ratificados 

permanecendo inalterados em sua íntegra, e com plena 

eficácia, e do qual o presente termo aditivo passa a fazer parte 

integrante e complementar, a fim de que juntos produzam um 

único efeito de direito. Fundamento Legal Art. 57., ínscio II da 

lei 8.666/93. 
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